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NOTAS:

O PROJETO ATENDE :

- AO DECRETO 53.415/12 REFERENTE AO PROCESSO ELETRÔNICO;

- A LEI  16.402/16 REGULAMENTADA PELO DECRETO 57.7716./17;

- A LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17 (COE);

- AO ITEM 2.3.11 DO ANEXO I DA LEI 16.642/17 E AO CÓDIGO CIVIL QUANTO A INSTALAÇÃO DE ABERTURAS VOLTADAS PARA A DIVISA DO LOTE A
MENOS DE 1,50M OU 0,75M PARA AQUELAS CONSTANTES NAS PAREDES PERPENDICULARES ,  ARTIGO 1.301 DA LEI FEDERAL 10.402/02. ;

- AOS QUADROS 3, 4, 4A e 4B DA LEI 16.402./16;

- ATENDE A LEI 16.809/18 E AO DECRETO 58.275/18 QUANTO AOS PORTÕES E CANCELAS;

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI N. 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO DECRETO 57.776/17, RELATIVAMENTE À

INSTALAÇÃO PERMANENTE E ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL;

- ATENDIMENTO ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS CONFORME ITEM 8    DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES

TÉCNICAS DO DECRETO  REGULAMENTADOR;

- ATENDIMENTO DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO  E  A QUANTIDADE MÍNIMA DE  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES  DO DECRETO REGULAMENTADOR;

- ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTO´S;

- ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I , NBR 9050 EM VIGOR E LEGISLAÇÃO
FEDERAL CORRELATA;

- ATENDIMENTO À LEI N° 13.113/2001 E DECRETO 41.788/2002 QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE  AMIANTO NA CONSTRUÇÃO CIVIL;

- O PROJETO ATENDE AO DECRETO N. 59.671/2020 RELATIVO ÀS NORMAS DE EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO  DEFRONTE AO LOTE;

- O PROJETO PREVÊ A LIGAÇÃO À REDE DE ÁGUA ESGOTO POR CANALIZAÇÃO LIGADA A REDE COLETORA, DE ACORDO COM AS NORMAS

MUNICIPAIS E DA CONCESSIONÁRIA;

- ATESTO A CONFORMIDADE DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE PERMANENTE ÀS NORMAS E

LEGISLAÇÃO PERTINENTE;

- ATESTO O DEVIDO CONTROLE TECNOLÓGICO PARA O MOVIMENTO DE TERRA;

- DECLARO ATESTANDO A CONFORMIDADE DO PROJETO NOQUE DIZ RESPEITO AOS ASPECTOS INTERIORES DA EDIFICAÇÃO EMRELAÇÃO ÀS

DISPOSIÇÕES DO COE E DA LEGISLAÇÃO CORRELATA;

- CÁLCULO DA TAXA DE PERMEABILIDADE DO PISO CONCREGRAMA  -  146,24m² X 0,90 = 131,62m²;

- A EDIFICAÇÃO EXISTENTE SERÁ TOTALMENTE DEMOLIDA (ÁREA 350,00m²);

- TODOS EXEMPLARES ARBÓREOS EXISTENTES NO INTERIOR DO LOTE E NA CALÇADA SERÃO PRESERVADOS.
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ÁREA À CONSTRUIR

À REFORMAR

À DEMOLIR

ÁREA 100% PERMEÁVEL (GRAMA SOBRE TERRA)

À MANTER
COMPUTÁVEL

À MANTER
NÃO COMPUTÁVEL

COMPUTÁVEL NÃO COMPUTÁVEL

ÁREA EXISTENTE REGULAR

NÃO COMPUTÁVEL
À REFORMAR

À REGULARIZAR

ÁREA EXISTENTE IRREGULAR

COMPUTÁVEL NÃO COMPUTÁVEL

COMPUTÁVEL
À DEMOLIR

NÃO COMPUTÁVEL

COMPUTÁVEL

À DEMOLIR

À REGULARIZAR

ÁREA PERMEÁVEL

PAREDES BAIXAS,
MUROS, PEITORIS CONSTRUTIVOS

À DEMOLIR

PROJEÇÕES DE ELEMENTOS

COMPUTÁVEL NÃO COMPUTÁVEL

PAVIMENTO 90% PERMEÁVEL
(CONCREGRAMA)

13.00
13.00

  +774,67  +771,52  +768,40   +777,82
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Autor do Projeto e Responsável Técnico :
Arq. Nathalia Cristine Kulkas da Silva

Situação sem Escala

Áreas (m²)

Assunto

Proprietário (s )

Local

Contribuinte (s )

RUA  CONDE DE ITU , 503 - JARDIM SANTO AMARO - SANTO AMARO - SP

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA 

088.092.0024-1

ESTEIO ADMINISTRAÇÃO DE  BENS LTDA.

parte da prefeitura do direito  de propriedade do terreno.
Declaro que a aprovação do projeto não implica o reconhecimento por

Codolog 
09647-4

Declaro que não constam em documento devidamente matriculado no
registro de imóveis as obrigações  contratuais conforme artigo 59 da

Lei nº16.402/16.
"Declaro ter pleno conhecimento de que a aprovação está fundamentada  

apenas em relação aos parâmetros urbanísticos relevantes estabelecidos

na legislação vigente e que o projeto atende a todas as exigências das 

 LOE,COE e LUOS, além daquelas previstas na legislação federal, 
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TERRENO:    E=R          600,00 m2

               PROJETO SIMPLIFICADO
                   Plantas de implantação, pavimentos e cortes

90º 90º

90º90º

  +770,60
  +770,95

  +770,55  +771,00

           guia rebaixada

boca de lobo

           guia rebaixada

           calçada  cimentada
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N

10.66

4.
40 ÁREA A CONSTRUIR (m²)

PAVIMENTO
COMPUTÁVEL NÃO COMPUTÁVEL

TOTAL

PAV.TERREO

434,44- 434,44

277,55 300,08

SUBSOLO

1º PAVIMENTO

ÁTICO 

279,05 15,08

556,60 491,40 1.048,00

-

294,13

 19,35

22,53

19,35

TOTAL

2.
66

1.
80

Proprietário: ESTEIO Administração de Bens Ltda.
CNPJ/MF n.31.676.798/0001-10

Carmen Gonçalves Araújo
Henriques Schneider
CPF: 052.564.278-14

Representante legal:

CREA : A262858-9
ART: 12951995
CCM:   7.075.110-2

Cat. Via

Cat. Uso / Ativ.

Zona de Uso

Escala
1:100

ZCOR-2

nR1-1 / nR1-6

Local

Santo Amaro
Subprefeitura
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Macrozona

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Macroárea

Zona de uso

Perímetro de qualificação ambiental

Operação Urbana Consorciada

Área do terreno E = R

Área de doação (calçada - amparo legal)

Área de doação/ desapropriar (melhoramento público - amparo legal)

Área do terreno remanescente E = R

Área de fruição pública

Taxa de ocupação máxima da zona

Área de projeção máxima

Taxa de ocupação utilizada no projeto

Área de projeção do projeto

Coeficiente de aproveitamento básico da zona

Coeficiente de aproveitamento máximo da zona

Coeficiente de aproveitamento máximo resultante da cota de solidariedade

Coeficiente de aproveitamento utilizado no projeto

Área computável excedente ao CA básico

Área computável utilizado no projeto

Benefícios redutores de outorga onerosa:

-Doação de calçada (amparo legal)

-Fruição pública (amparo legal)

Área computável objeto de outorga onerosa

Taxa de permeabilidade mínima

Pontuação mínima da Quota Ambiental

Taxa de permeabilidade adotada no projeto

Área permeável mínima 

Redução da taxa de permeabilidade

        Pontuação mínima da Quota Ambiental após a redução da taxa permeabilidade

Área permeável adotada no projeto 

  Área destinada a estacionamento, manobra e circulação de veículos (Residencial)

  Área destinada a estacionamento, manobra e circulação de veículos (Não Residencial)

Cota de garagem máxima permitida

Cota de garagem do empreendimento

Área não computável (I a VI, art. 62 da Lei 16.402/16)

Área construída total da edificação

Porcentagem de área não computável (I a VI, art. 62 da Lei 16.402/16) na edificação

VOLUME DE RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

Área de cobertura impermeável (ACi)

Vri  =  16,00  x  ACi

Área de cobertura verde (ACv)

Vrm  =  Vri  +  Vrv

Vrv  =  5,40  x  ACv

Volume adotado em projeto

VOLUME DE RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

Volume de reservação mínima obrigatória para controle de escoamento superficial

Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial

Vazão máxima de saída por lote

Vazão de saída do lote proposta

Área Ajardinada sobre solo natural

(Área Permeável)

ÁREA AJARDINADA ÁREA m²

01 40.89

02 11.55

03 9.04

04 41.90

TOTAL 100%
PERMEÁVEL

103.38

Pavimento 90% Permeável (Concregrama)

ÁREA PISO ÁREA m²

01 139.07

02 7.17

SUBTOTAL 146.24

146.24 X 0.90

TOTAL 131.62

Total de Área
Permeável

235.00

ÁREA DO TERRENO m²

R= 600,00 E = 600,00

Área permeável m ²

235,00

Porcentagem %

39.17
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RESERVATÓRIO DE
APROVEITAMENTO DE ÁGUAS

PLUVIAIS
Art. 80 Lei 16.402/16
H = 2,00 m
A = 4,00 m²
V= 8.000,00 Litros

RESERVATÓRIO CONTROLE DE

ESCOAMENTO SUPERFICIAL
Art. 79/16.402/16
H= 2,00 m
A= 2,00 m²
V= 4.000,00 Litros

ÁREA NERVURA 
2,00 x 0,14m = 0,28m² x 9  = 2,52m²

ÁREA DO CONJUNTO

TOTAL  = 2,52m² (=11,40%)

22,10m²
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MATRICULA: 28.650 (11º CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO)

QUADRO 3B - SIMULADOR
COMPOSIÇÃO DA PONTUAÇÃO DA QUOTA AMBIENTAL

ANEXO INTEGRANTE DA LEI Nº 16.402, DE 22 DE MARÇO DE 2016

Altere os campos em amarelo para simular a Quota Ambiental e os incentivos
RESULTADOS OBTIDOS

ITEM I. CARACTERÍSTICAS DO LOTE
Área total do lote - A (m²)
Localização do lote
Perímetro de Qualificação Ambiental
Taxa de ocupação
Gabarito do empreendimento (em metros)
Taxa de permeabilidade mínima - TP
Fator alfa α
Fator beta β
QA mínimo obrigatório

ITEM II. COBERTURA VEGETAL

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS

A. Áreas ajardinadas
A1. Área ajardinada sobre solo natural
A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm

A3. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural

B. Vegetação
B1. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte pequeno (4)
B2. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte médio (4)
B3. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte grande (4)
B4. Palmeira a ser plantada (4)
B5. Indivíduo arbóreo existente com DAP entre 20 e 30 cm (6)(7)
B6. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 30 cm e menor ou igual a 40 cm (6)(7)
B7. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 40 cm (6)(7)
B8. Palmeira existente (6)(7)
B9. Maciço arbóreo (7)
C. Cobertura verde
C1. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm
C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm
D. Fachada / muro verde
D1. Porção de fachada / muro verde
D2. Jardim vertical
V PARCIAL
V FINAL

ITEM III. DRENAGEM
SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS
A1*. Área ajardinada sobre solo
A2*. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm
A3*. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural
C1*. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm
C2*. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm
E. Pavimento poroso (10)
F. Pavimento semi-permeável sem vegetação
G. Superfícies com pavimentos não permeáveis (11)
D PARCIAL (12)
Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento superficial
H. Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial
D FINAL

ITEM IV. PONTUAÇÃO FINAL - QA

PROJETO (1) UNID.

103,38
0,00

131,62

4,00
1,00
0,00
0,00
1,00
1,00
2,00
2,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

(m2)

(m2)

(m2)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(m2)

(m2)

(m2)

(m2)

(m2)

FATOR FV
(2)

0,25
0,20

0,10

15
35
80
20
80

180
400
90
17

0,20
0,15

0,10
0,15

TCA (5)

n/a
n/a

n/a

0,00
0,00
0,00
0,00
n/a
n/a
n/a
n/a
n/a

n/a
n/a

n/a
n/a

600,00 m²
ZCOR-2

PA 7
49,73%

10 m
30,0%
0,30
0,70
0,31

PONTUAÇÃO ATINGIDA (3)

0,04
0,00

0,02

0,10
0,06
0,00
0,00
0,13
0,30
1,33
0,30
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
2,29
6,03

PROJETO (1)
103,38

0,00
131,62

0,00
0,00
0,00
0,00

365,00

3.780,00
4.000,00

UNID.
(m2)

(m2)

(m2)

(m2)

(m2)

(m2)

(m2)

(m2)

(ℓ)

(ℓ)

FATOR FD (8)
0,22
0,26
0,60
0,26
0,31
0,10
0,78
0,82

n/a
n/a

PONTUAÇÃO ATINGIDA (9)
0,04
0,00
0,13
0,00
0,00
0,00
0,00
0,50
0,67
n/a
n/a
0,24

0,63

ITEM V. CARACTERÍSTICAS DO PROJETO

Valor de Terreno - Cadastro de Valores de Terreno para fins de Outorga Onerosa - R$/m² (13)
Fator de Planejamento
Fator Social do Empreendimento (ponderado por área computável das unidades)
Coeficiente de Aproveitamento Pretendido (CAP)
% de redução da taxa de permeabilidade (14)
QA mínimo obrigatório, após redução da taxa de permeabilidade (15)
QA proposto (16)
Número de vezes do QA min obrigatório atingido pelo empreendimento (VQA) (17)
Fator de Incentivo da Quota Ambiental (FQA) (18)
Valor Original da Contrapartida Financeira da Outorga Onerosa do Direito de Construir

ITEM VI. INCENTIVO DA QUOTA AMBIENTAL - DESCONTO A SER PAGO EM OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR (IQA)

IQA = [2 X (CAP - 1) / (CAP)] X FQA X At

ITEM VII. INCENTIVO DA QUOTA AMBIENTAL - BENEFÍCIO EM ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (NCQA)

LOTES LOCALIZADOS NOS SEGUINTES PERÍMETROS DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL: PA-1, PA-4, PA-5, PA-6, PA-7, PA-10, PA-11, PA-12

NCQA = (VQA Min -1) X At X 0,2% (19)
LOTES LOCALIZADOS NOS DEMAIS PERÍMETROS DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL
NCQA = (VQA Min -1) X At X 0,4% (19)

ITEM VIII. INCENTIVO DE CERTIFICAÇÃO - DESCONTO A SER PAGO EM OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR (IC)
Grau Mínimo de Certificação, FC = 40 (20): IC = FC X At X CAP
Grau Máximo de Certificação, FC = 120 (20): IC = FC X At X CAP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00%
0,31
0,63
2,04

R$ 32 / m²
R$ 0,00

R$ 0,00

1,25 m²

2,51 m²

R$ 0,00
R$ 0,00


